REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
12 Comissao Especializada Permanente de Politica Geral e Juventude

Parecer

Projecto de Lei n. ° 449/XIll/2* (CDS-PP) - "Procede a descentralizagdo de competéncias para os
municipios e entidades intermunicipais no ambito da educagé&o, salde, agao social, prote¢ao
civil, praias, gestéo florestal, salide animal e seguranga alimentar, patriménio e habitagao"

CAPITULO |
Introdugao

A Comisséo Especializada Permanente de Politica Geral e Juventude da Assembleia Legislativa da
Regido Autébnoma da Madeira reuniu, no dia 17 de abril de 2017, com o objectivo de apreciar e dar parecer, na
sequéncia do solicitado por sua Exceléncia o Presidente da Assembleia Legislativa, sobre o Projecto de Lei em

epigrafe.

O referido Projecto de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Regiéo Auténoma da Madeira no
dia 29 de margo de 2017 e foi submetido & apreciagéo da Comisséo Permanente de Politica Geral e Juventude,
com pedido de emiss&o de parecer, no prazo de 20 dias.

CAPITULO Il
Enquadramento legal e antecedentes
A apreciagéo do Projecto de Lei em epigrafe enquadra-se no disposto no n.° 2 do artigo 229.° da
Constituicdo da Repulblica Portuguesa, na alinea i) do n.°1 do artigo 36.° e nos artigos 89.° e 90.° do Estatuto
Politico-Administrativo da Regido Auténoma da Madeira, aprovado pela Lei n.° 130/99 de 21 de Agosto, e
coaduna-se igualmente com o estipulado no artigo 44.° do Regimento da Assembleia Legislativa da Regi&o

Auténoma da Madeira.

A emisséo de parecer da Assembleia Legislativa cabe a comisséo especializada permanente em razéo
da matéria, nos termos do artigo 43.° do Regimento, sendo competente, no caso em apreco, a Comisséo

Especializada Permanente de Politica Geral e Juventude.

CAPITULO Il

Apreciagao da iniciativa
O Grupo Parlamentar do CDS-PP apresenta um Projecto de Lei cujo objectivo é o de definir “ (...) a

transferéncia de competéncias para 0s municipios ou para as entidades intermunicipais no dominio da
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educagéo, saude, aggdo social, protegdo civil, praias, gestdo florestal, satide animal e seguranga alimentar,

patriménio e habitagéo.”.

De acordo com o seu Proponente, a presente iniciativa legislativa pretende concretizar a definigio da
descentralizagéo de competéncias pretendida, definindo-se *(...) as fungées e competéncias a transferir para as
autarquias e entidades infermunicipais, a capacidade da concretizagdo dessas competéncias e todos os
recursos, financeiros, materiais e humanos, necessarios ao pleno funcionamento e cumprimento dessas

fungbes.”

A 12 Comiss&o Especializada ja teve, anteriormente, oportunidade de se pronunciar quanto ao objecto
de iniciativas conexas, ressalvando sempre a sua dificil aplicagéo & realidade administrativa na Regido

Autonoma da Madeira e & sua exigua dimensao territorial.

O presente diploma n&o tem em atengao essa realidade, pelo que, entende a Comisséo que a solugo
apresentada parece adequar-se apenas a realidade administrativa nacional, ndo se afigurando adequada as

Regides Auténomas.

CAPITULO IV

Conclusdes e parecer

Com base na apreciagdo efetuada, a Comissdo Especializada Permanente de Politica Geral e
Juventude deliberou, por unanimidade, nada ter a opor ao Projeto de Lei apresentado, desde que ressalvada a

sua nao aplicagéo & realidade administrativa na Regido Autbnoma da Madeira.
Funchal, 17 de abril de 2017

A Relatora O Presidente

o, gl /ﬂ e

(Carolina Silva) (Adolfo Brazé&o)
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